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ATOS DE ADMINISTRAÇÃO

Gestão de Pessoas

PORTARIA TCE/MA N.º 608, DE 04 DE SETEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre a retomada das atividades presenciais no âmbito do Tribunal de Contas.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições
regimentais, legais e constitucionais,
CONSIDERANDO que a Organização Mundial de Saúde (OMS), em 11 de março de 2020, declarou pandemia
causada pelo novo Coronavírus (Sars-Cov-2), vírus causador da doença denominada COVID-19 e o Ministério
da Saúde decretou Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN), conforme Portaria MS nº
188, de 3 de fevereiro de 2020;
CONSIDERANDOo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, do Congresso Nacional, que reconhece,
para fins do art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) a
ocorrência do Estado de Calamidade Pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020;
CONSIDERANDO o Decreto Estadual n° 35.660, de 16 de março de 2020, que dispõe sobre procedimentos e
regras para fins de prevenção da transmissão da COVID-19 e o Decreto Estadual nº 35.672, de 19 de março de
2020, que declara estado de calamidade pública no Estado do Maranhão;
CONSIDERANDOa Portaria nº 1168, de 22 de abril de 2020, da Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil
(Sedec), do Ministério do Desenvolvimento Regional (MDR), que reconhece o Estado de Calamidade Pública
em todo o território do Estado do Maranhão em decorrência de Doenças Infecciosas Virais 1.5.1.1.0 (COVID-
19);
CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 35.831, de 20 de maio de 2020, que reitera o estado de calamidade
pública no Estado do Maranhão e estabelece medidas sanitárias gerais e segmentadas destinadas à contenção do
Coronavírus, com objetivo de preservação da vida, promoção da saúde pública, em compatibilidade com os
valores sociais do trabalho;
CONSIDERANDO a Portaria nº 34, de 28 de maio de 2020, que aprova medidas sanitárias gerais e protocolos
específicos de medidas sanitárias segmentadas, decorrente competência atribuída ao Secretário-Chefe da Casa
Civil pelo Art.5º, §3º do Decreto Estadual nº 35.831, de 20 de maio de 2020;
CONSIDERANDO o disposto Resolução TCE/MA nº 330, de 1 de julho de 2020, que aprovou o Plano de
Retomada Gradual das Atividades Presenciais no Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, e
CONSIDERANDO que as medidas adotadas pelo Governo do Estado do Maranhão vêm resultando na
diminuição da taxa de letalidade da Covid-19, proporcionando retomada das atividades econômicas, inclusive
das escolas,

RESOLVE:
Art. 1º A partir do dia 14 de setembro de 2020 serão adotados os seguintes regimes de trabalho no âmbito deste
Tribunal de Contas:
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a) teletrabalho obrigatório, para aqueles que fazem parte do grupo de risco, tais como idosos, gestantes,
cardiopatas, pneumopatas, nefropatas, diabéticos, oncológicos, pessoas submetidas a intervenções cirúrgicas ou
tratamento de saúde que provoque diminuição da imunidade e demais imunossuprimidos;
b) teletrabalho voluntário, para os que manifestem interesse pela alteração temporária e se comprometam a
cumprir os deveres funcionais, cláusulas e condições previstos na Portaria TCE/MA nº 327, de 18 de março de
2020, alterada pela Portaria TCE/MA nº 433, de 1 de junho de 2020;
c) regime de trabalho presencial, para os demais servidores.
§ 1º O servidor, estagiário ou colaborador que possua condições de saúde que o insira no grupo de risco
mencionado na alínea “a” deste artigo, deverá apresentar laudo médico para homologação a ser realizada pelos
médicos lotados na SUVID.
§2º O regime de trabalho presencial obedecerá ao disposto na Portaria TCE/MA nº 1450, de 19 de dezembro de
2019, ressalvado, enquanto perdurar o estado de calamidade pública, o registro biométrico de frequência.
§ 3º Compete ao chefe imediato produzir folhas pessoais para assinatura e controle da jornada de trabalho
regulardos servidores em regime de trabalho presencial e, ao final da competência mensal, proceder aos devidos
registros no MentoRH.
Art. 2º O servidor, estagiário ou colaborador que faça parte do grupo de risco, e, que, por qualquer motivo, não
puder exercer suas atividades em regime de teletrabalho, deverá requerer o gozo de férias e/ou licença.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação oficial.
Publique-se, anote-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 04 de setembro de 2020.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente

PORTARIA TCE Nº 610, DE 04 DE SETEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre a relotação de servidor nas unidades que compõem a estrutura organizacional do
TCE e dá outras providências.

O(A) SECRETÁRIO(A) DE GESTÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no
uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 1328, de 28 de novembro de 2019 e, considerando o Memo nº
058/2020/SEFIS/NUFIS2,

RESOLVE:
Art. 1º. Relotar a servidora Mônica Valéria de Farias, mat. 11403, Auditora Estadual de Controle Externo, da
Liderança 6 (LIDER 6) para a Liderança 4 (LIDER 4), a considerar de 1º de setembro de 2020.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 04 de setembro de 2020.

Carmen Lúcia Bentes Bastos
Secretária de Gestão

DELIBERAÇÕES DO CONTROLE EXTERNO

Primeira Câmara

Processo nº 10668/201 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Pensão
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência - SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário(a): Imiliana Pereira Rabelo e José Lázaro Pereiro Rabelo
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Pensão concedida a Imiliana Pereira Rabelo e José Lázaro Pereiro Rabelo, filhos menores do
ex-segurado Alexandre Gomes Rabelo. Legalidade e Registro.

DECISÃO CP-TCE N.º 397/2020
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à pensão concedida a Imiliana Pereira Rabelo e José Lázaro
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Pereiro Rabelo, filhos menores do ex-segurado Alexandre Gomes Rabelo, aposentado no cargo de Agente de
Saúde Pública, referência 15, grupo operacional atividades de apoio administrativo e operacional, outorgada
pelo Ato de 17 de junho de 2016, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência - SEGEP, os
Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais e conforme o art. 104, §1° da Lei n° 8.258, de 2005 (Lei orgânica – TCE/MA), em sessão
ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer nº3940/2019/
GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida pensão, nos
termos do art. 1º, VIII, da mencionada lei orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Raimundo Oliveira Filho e
JoaquimWashington Luiz de Oliveira e os Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário
Freire Guimarães. (Relator) e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 28 de julho de 2020.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 1275/2017 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Timon/MA - IPMT
Responsável: Lázaro Martins Araújo
Beneficiário(a): Elza Rodrigues da Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Aposentadoria concedida a  Elza Rodrigues da Silva, servidor(a) da Secretaria Municipal de
Educação. Legalidade e Registro.

DECISÃO CP-TCE N.º 398/2020
Vistos,relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria voluntária de  Elza Rodrigues da Silva, no
cargo de auxiliar administrativo, do quadro de pessoal da Secretaria Municipal de Educação, outorgada pela
Portarianº 187/IPMT, de 29 de novembro de 2016, expedido pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores
Públicos do Município de Timon/MA - IPMT, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de
Contasdo Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104, §1°, da Lei n° 8.258, de
06/06/2005 (Lei Orgânica – TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta de
decisão do Relator, que acolheu o Parecer nº 3998/2019/ GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas,
decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da Lei Orgânica, c/c o
art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Raimundo Oliveira Filho e
JoaquimWashington Luiz de Oliveira e os Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário
Freire Guimarães. (Relator) e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 28 de julho de 2020.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 7546/2019 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 1706/2020 São Luís, 09 de setembro de 2020

Página 5 de 18

                                             

Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís - IPAM
Responsável: Maria José Marinho de Oliveira
Beneficiário(a): Raimunda Rocha Lima da Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Aposentadoria concedida a Raimunda Rocha Lima da Silva, servidora da Secretaria Municipal
de Educação. Legalidade e Registro.

DECISÃO CP-TCE N.º 399/2020
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria voluntária de Raimunda Rocha Lima da
Silva, no cargo de agente administrativo, classe I, nível VI, padrão “I”, do quadro de pessoal da Secretaria
Municipal de Educação (SEMED), outorgada pelo Ato nº 2283, de 27 de fevereiro de 2019, expedido pelo
Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís - IPAM, os Conselheiros integrantes da
Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o
art. 104, §1°, da Lei n° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica – TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade
e nos termos da proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer nº 4035/2019/ GPROC3/PHAR do
MinistérioPúblico de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 1º,
VIII, da Lei Orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Raimundo Oliveira Filho e
JoaquimWashington Luiz de Oliveira e os Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário
Freire Guimarães. (Relator) e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 28 de julho de 2020.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 2229/2016 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís - IPAM
Responsável: Raimundo Ivanir Abreu Penha
Beneficiário(a): Maria de Verano Melo Martins
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Aposentadoria concedida a Maria de Verano Melo Martins, servidora da Secretaria Municipal
de Saúde. Legalidade e Registro.

DECISÃO CP-TCE N.º 400/2020
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria voluntária de Maria de Verano Melo
Martins,no cargo de agente administrativo, classe III, nível VIII, padrão “J”, do quadro de pessoal da Secretaria
Municipal de Saúde (SEMUS), outorgada pelo Decreto nº 46.668, de 30 de janeiro de 2015, expedido pelo
Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís - IPAM, os Conselheiros integrantes da
Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o
art. 104, §1°, da Lei n° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica – TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade
e nos termos da proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer nº 4026/2019/ GPROC3/PHAR do
MinistérioPúblico de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 1º,
VIII, da Lei Orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Raimundo Oliveira Filho e
JoaquimWashington Luiz de Oliveira e os Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário
Freire Guimarães. (Relator) e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
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Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 28 de julho de 2020.
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Presidente da Primeira Câmara
Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Relator
Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Segunda Câmara

Processo nº 6046/2016-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís
Responsável: Raimundo Ivanir Abreu Penha
Beneficiária: Naiza Ferreira Santos
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria voluntária de Naiza Ferreira Santos, servidora da Secretaria Municipal de
Saúde. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 473/2020
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Naiza Ferreira Santos, no
cargo de Agente Administrativo, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, outorgada pelo Decreto nº 46.768, de
12 de março de 2015, expedido pelo Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís, os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta de decisão do Relator,
acolhendo o Parecer nº 1258/2020-GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e
registro da referida aposentadoria, nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da
Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão e
Edmar Serra Cutrim, o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto (Relator) e o Procurador de Contas
Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 27 de agosto de 2020.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 6890/2016-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiária: Milena de Jesus Borges Freire
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria voluntária de Milena de Jesus Borges Freire, servidora da Secretaria de Estado
da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 474/2020
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de   Milena de Jesus Borges
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Freire, no cargo de Professor, lotada na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 790/2016, de
02 de março de 2016, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes
daSegunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta de decisão do Relator, acolhendo o Parecer nº 1257/2020-
GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria,
nostermos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005
(Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão e
Edmar Serra Cutrim, o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto (Relator) e o Procurador de Contas
Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 27 de agosto de 2020.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 8311/2016-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiária: Joselina Jorge Fonsêca
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria voluntária de Joselina Jorge Fonsêca, servidora da Secretaria de Estado da
Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 475/2020
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Joselina Jorge Fonsêca, no
cargo de Professor, lotada na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 893/2016, de 09 de
março de 2016, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da
Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta de decisão do Relator, acolhendo o Parecer nº 1404/2020-
GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria,
nostermos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005
(Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão e
Edmar Serra Cutrim, o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto (Relator) e o Procurador de Contas
Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 27 de agosto de 2020.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 8533/2016-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
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Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiária: Delzuíta Alves de Brito
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria voluntária de Delzuíta Alves de Brito, servidora da Secretaria de Estado da
Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 476/2020
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Delzuíta Alves de Brito, no
cargo de Professor, lotada na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 889/2016, de 09 de
março de 2016, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da
Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta de decisão do Relator, acolhendo o Parecer nº 972/2020-
GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria,
nostermos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005
(Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão e
Edmar Serra Cutrim, o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto (Relator) e o Procurador de Contas
Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 27 de agosto de 2020.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 13225/2016-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiária: Maria Helena Costa Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria voluntária de  Maria Helena Costa Silva, servidora da Secretaria de Estado da
Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 477/2020
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de  Maria Helena Costa Silva, no
cargo de Professor, lotada na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 2527/2016, de 07 de
outubro de 2016, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da
Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta de decisão do Relator, acolhendo o Parecer nº 1428/2020-
GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria,
nostermos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005
(Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão e
Edmar Serra Cutrim, o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto (Relator) e o Procurador de Contas
Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 27 de agosto de 2020.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
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Relator
Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 14358/2016-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Pensão
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiária: Maria Antonieta Bittencourt Castelo Branco
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Pensão concedida a Maria Antonieta Bittencourt Castelo Branco, beneficiária de João Batista
Castelo Branco, ex-servidor público estadual. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 478/2020
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à pensão concedida a Maria Antonieta Bittencourt Castelo
Branco (viúva), beneficiária de João Batista Castelo Branco, ex-servidor público estadual, outorgada pelo Ato
datado de 11 de novembro de 2016, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta de decisão do Relator,
acolhendo o Parecer nº 830/2020-GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e
registro da referida pensão, nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº
8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão e
Edmar Serra Cutrim, o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto (Relator) e o Procurador de Contas
Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 27 de agosto de 2020.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 14428/2016-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Pensão
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiária: Lúcia Maria do Nascimento Braga
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Pensão concedida a Lúcia Maria do Nascimento Braga, beneficiária de José Lauro Beserra
Braga, ex-servidor público estadual. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 479/2020
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à pensão concedida a Lúcia Maria do Nascimento Braga
(viúva), beneficiária de José Lauro Beserra Braga, ex-servidor público estadual, outorgada pelo Ato datado de
22 de novembro de 2016, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros
integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta de decisão do Relator, acolhendo o
Parecer nº 861/2020-GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da
referida pensão, nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6
de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
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Presentes à sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão e
Edmar Serra Cutrim, o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto (Relator) e o Procurador de Contas
Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 27 de agosto de 2020.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 14432/2016-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Pensão
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiária: Sena Alves de Lima
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Pensão concedida a Sena Alves de Lima, beneficiária de Anacleto Pereira Lima, ex-servidor
público estadual. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 480/2020
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à pensão concedida a Sena Alves de Lima (viúva),
beneficiária de Anacleto Pereira Lima, ex-servidor público estadual, no valor correspondente a 100% (cem por
cento) dos proventos deste, outorgada pelo Ato datado de 25 de outubro de 2016, expedido pela Secretaria de
Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da
proposta de decisão do Relator, acolhendo o Parecer nº 864/2020-GPROC1/JCV do Ministério Público de
Contas, decidem pela legalidade e registro da referida pensão, nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII,
c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão e
Edmar Serra Cutrim, o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto (Relator) e o Procurador de Contas
Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 27 de agosto de 2020.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 5918/2017-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Pensão
Entidade: Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís – IPAM
Responsável: Maria José Marinho de Oliveira
Beneficiária: Maria Madalena Nunes Costa
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Pensão concedida a Maria Madalena Nunes Costa, beneficiária de José Ribamar Alves, ex-
servidor público municipal. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 481/2020
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à pensão concedida Maria Madalena Nunes Costa
(companheira), beneficiária de José Ribamar Alves, ex-servidor público municipal, no valor correspondente a
100% (cem por cento) do salário-contribuição deste, outorgada pelo Ato de Concessão nº 486, de 10 de agosto
de 2016, expedido pelo Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís, os Conselheiros
integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta de decisão do Relator, acolhendo o
Parecer nº 1009/2020-GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da
referida pensão, nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6
de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão e
Edmar Serra Cutrim, o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto (Relator) e o Procurador de Contas
Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 27 de agosto de 2020.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 6441/2018-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Pensão
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão
Responsável: Joel Fernando Benin
Beneficiária: Maria das Graças Pereira
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Pensão concedida à Maria das Graças Pereira, beneficiária de Adalto Rodrigues Pereira, ex-
servidor público estadual. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 482/2020
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à pensão concedida a Maria das Graças Pereira (viúva),
beneficiária de Adalto Rodrigues Pereira, ex-servidor público estadual, no valor correspondente a 100% (cem
por cento) dos proventos deste, outorgada pelo Ato datado de 03 de maio de 2018, expedido pelo Instituto de
Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos da proposta de decisão do Relator, acolhendo o Parecer nº 419/2020-GPROC4/DPS
do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida pensão, nos termos do disposto
no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do
TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão e
Edmar Serra Cutrim, o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto (Relator) e o Procurador de Contas
Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 27 de agosto de 2020.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas
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Atos dos Relatores

Gabinete Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Processo: nº 3285/2019–TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Governo
Exercício financeiro: 2018
Ente da federação: Município de Presidente Vargas
Responsável: Wellington Costa Uchoa ( Prefeito)
Relator: Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira

DESPACHO Nº 519/2020/GCONS7/JWLO
Considerando o disposto no art. 127, § 4º da Lei Orgânica deste Tribunal e o art. 24 da Instrução Normativa
TCE/MA Nº 28/2012, DEFIRO o pedido de prorrogação formulado nos autos do processo em epígrafe, porque
tempestivo, pelo prazo de trinta dias, a contar do primeiro dia seguinte ao vencimento do prazo inicial para
apresentação de defesa quanto às ocorrências consignadas no Relatório de Instrução nº 495/2020, encaminhado
ao responsável mediante o ato de Citação n° 018/2020/GCONS7/JWLO.

São Luís, 04 de setembro de 2020.
Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira

Relator

Gabinete Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Processo nº 5021/2019-TCE-MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Governo
Exercício financeiro: 2018
Entidade: Município de Jatobá
Responsável: Francisca Consuelo Lima da Silva ( Prefeita)
Relator: Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira

DESPACHO Nº 522/2020/GCONS7/JWLO
Considerando o disposto no art. 127, § 4º da Lei Orgânica deste Tribunal e o art. 24 da Instrução Normativa
TCE/MA Nº 28/2012, DEFIRO o pedido de prorrogação formulado nos autos do processo em epígrafe, porque
tempestivo, pelo prazo de trinta dias, a contar do primeiro dia seguinte ao vencimento do prazo inicial para
apresentação de defesa quanto às ocorrências consignadas no Relatório de Instrução nº 342/2020, encaminhado
ao responsável mediante o ato de Citação n° 007/2020/GCONS7/JWLO.

São Luís, 04 de setembro de 2020.
Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira

Relator

Processo n.º: 5718/2019
Natureza: Prestação de Contas Anual do Prefeito
Exercício: 2018
Entidade: Prefeitura de Miranda do Norte/MA
Responsável: Carlos Eduardo Fonseca Belfort – Prefeito

DESPACHO GCSUB1-ABCB N.º 017/2020
Deordem do Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa, ante o disposto no art. 150 do Regimento
Interno deste Tribunal de Contas, defere-se o pedido de prorrogação, pelo prazo de trinta dias, até 11/09/2020,
para apresentar defesa relativa às ocorrências consignadas no inteiro teor do Relatório de Instrução Nº
574/2020–NUFIS3, de 11/02/2020, encaminhado ao responsável através do Ofício n.º 029/2020-
GCSUB1/ABCB, de 13/03/2020.
Parao exercício da ampla defesa, ficará o Processo n.º 5718/2019-TCE à inteira disposição do Gestor para vista,
ou ao dispor de seu procurador devidamente habilitado perante este Tribunal de Contas.
Caso não seja oferecida defesa no prazo estabelecido, serão presumidos aceitos como verdadeiros os fatos
constatados, dando-se prosseguimento normal ao processo, na forma do § 6.º do art. 127 da Lei n.º 8.258, de 6
de junho de 2005.

São Luís/MA, 29 de julho de 2020.
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Maria da Glória Serra Pereira
Chefe de Gabinete

Auditora Estadual de Controle Externo
Assessor de Conselheiro-Substituto I

Processo n.º:3806/2019
Natureza: Prestação de Contas Anual do Prefeito
Exercício: 2018
Entidade: Prefeitura de Alto Alegre do Pindaré/MA
Responsável: Francisco Dantas Ribeiro Filho – Prefeito

DESPACHO GCSUB1-ABCB N.º 018/2020
Deordem do Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa, ante o disposto no art. 150 do Regimento
Interno deste Tribunal de Contas, defere-se o pedido de prorrogação, pelo prazo de trinta dias, até 15/09/2020,
para apresentar defesa relativa às ocorrências consignadas no inteiro teor do Relatório de Instrução Nº
330/2020– NUFIS3, de 30/01/2020, encaminhado ao responsável através do Ofício n.º 016/2020-
GCSUB1/ABCB, de 13/03/2020.
Parao exercício da ampla defesa, ficará o Processo n.º 3806/2019-TCE à inteira disposição do Gestor para vista,
ou ao dispor de seu procurador devidamente habilitado perante este Tribunal de Contas.
Caso não seja oferecida defesa no prazo estabelecido, serão presumidos aceitos como verdadeiros os fatos
constatados, dando-se prosseguimento normal ao processo, na forma do § 6.º do art. 127 da Lei n.º 8.258, de 6
de junho de 2005.

São Luís/MA, 29 de julho de 2020.
Maria da Glória Serra Pereira

Chefe de Gabinete
Auditora Estadual de Controle Externo
Assessor de Conselheiro-Substituto I

Processo n.º: 5236/2019
Natureza: Prestação de Contas Anual do Prefeito
Exercício: 2018
Entidade: Prefeitura de Lagoa do Mato/MA
Responsável: Alexsandre Guimarães Duarte – Prefeito

DESPACHO GCSUB1-ABCB N.º 019/2020
Deordem do Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa, ante o disposto no art. 150 do Regimento
Interno deste Tribunal de Contas, defere-se o pedido de prorrogação, pelo prazo de trinta dias, até 12/09/2020,
para apresentar defesa relativa às ocorrências consignadas no inteiro teor do Relatório de Instrução Nº
550/2020–NUFIS3, de 11/02/2020, encaminhado ao responsável através do Ofício n.º 024/2020-
GCSUB1/ABCB, de 13/03/2020.
Parao exercício da ampla defesa, ficará o Processo n.º 5236/2019-TCE à inteira disposição do Gestor para vista,
ou ao dispor de seu procurador devidamente habilitado perante este Tribunal de Contas.
Caso não seja oferecida defesa no prazo estabelecido, serão presumidos aceitos como verdadeiros os fatos
constatados, dando-se prosseguimento normal ao processo, na forma do § 6.º do art. 127 da Lei n.º 8.258, de 6
de junho de 2005.

São Luís/MA, 29 de julho de 2020.
Maria da Glória Serra Pereira

Chefe de Gabinete
Auditora Estadual de Controle Externo
Assessor de Conselheiro-Substituto I

Processo n.º: 2993/2019
Natureza: Prestação de Contas Anual do Prefeito
Exercício: 2018
Entidade: Prefeitura de Matinha/MA
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Responsável: Linielda Nunes Cunha – Prefeita
DESPACHO GCSUB1-ABCB N.º 020/2020

Deordem do Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa, ante o disposto no art. 150 do Regimento
Interno deste Tribunal de Contas, defere-se o pedido de prorrogação, pelo prazo de trinta dias, até 11/09/2020,
para apresentar defesa relativa às ocorrências consignadas no inteiro teor do Relatório de Instrução Nº
328/2020–NUFIS3, de 04/02/2020, encaminhado ao responsável através do Ofício n.º 027/2020-
GCSUB1/ABCB, de 13/03/2020.
Parao exercício da ampla defesa, ficará o Processo n.º 2993/2019-TCE à inteira disposição do Gestor para vista,
ou ao dispor de seu procurador devidamente habilitado perante este Tribunal de Contas.
Caso não seja oferecida defesa no prazo estabelecido, serão presumidos aceitos como verdadeiros os fatos
constatados, dando-se prosseguimento normal ao processo, na forma do § 6.º do art. 127 da Lei n.º 8.258, de 6
de junho de 2005.

São Luís/MA, 04 de agosto de 2020.
Maria da Glória Serra Pereira

Chefe de Gabinete
Auditora Estadual de Controle Externo
Assessor de Conselheiro-Substituto I

Processo n.º:2698/2019
Natureza: Prestação de Contas Anual do Prefeito
Exercício:2018
Entidade: Prefeitura de Poção de Pedras/MA
Responsável: Augusto Inácio Pinheiro Junior – Prefeito

DESPACHO GCSUB1-ABCB N.º 021/2020
Deordem do Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa, ante o disposto no art. 150 do Regimento
Interno deste Tribunal de Contas, defere-se o pedido de prorrogação, pelo prazo de trinta dias, até 12/09/2020,
para apresentar defesa relativa às ocorrências consignadas no inteiro teor do Relatório de Instrução Nº
371/2020–NUFIS3, de 03/02/2020, encaminhado ao responsável através do Ofício n.º 033/2020-
GCSUB1/ABCB, de 13/03/2020.
Parao exercício da ampla defesa, ficará o Processo n.º 2698/2019-TCE à inteira disposição do Gestor para vista,
ou ao dispor de seu procurador devidamente habilitado perante este Tribunal de Contas.
Caso não seja oferecida defesa no prazo estabelecido, serão presumidos aceitos como verdadeiros os fatos
constatados, dando-se prosseguimento normal ao processo, na forma do § 6.º do art. 127 da Lei n.º 8.258, de 6
de junho de 2005.

São Luís/MA, 04 de agosto de 2020.
Maria da Glória Serra Pereira

Chefe de Gabinete
Auditora Estadual de Controle Externo
Assessor de Conselheiro-Substituto I

Processo n.º: 3499/2019
Natureza: Prestação de Contas Anual do Prefeito
Exercício: 2018
Entidade: Prefeitura de Lago da Pedra/MA
Responsável: Laercio Coelho Arruda – Prefeito

DESPACHO GCSUB1-ABCB N.º 022/2020
Deordem do Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa, ante o disposto no art. 150 do Regimento
Interno deste Tribunal de Contas, defere-se o pedido de prorrogação, pelo prazo de trinta dias, até 15/09/2020,
para apresentar defesa relativa às ocorrências consignadas no inteiro teor do Relatório de Instrução Nº
569/2020–NUFIS3, de 11/02/2020, encaminhado ao responsável através do Ofício n.º 023/2020-
GCSUB1/ABCB, de 13/03/2020.
Parao exercício da ampla defesa, ficará o Processo n.º 3499/2019-TCE à inteira disposição do Gestor para vista,
ou ao dispor de seu procurador devidamente habilitado perante este Tribunal de Contas.
Caso não seja oferecida defesa no prazo estabelecido, serão presumidos aceitos como verdadeiros os fatos
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constatados, dando-se prosseguimento normal ao processo, na forma do § 6.º do art. 127 da Lei n.º 8.258, de 6
de junho de 2005.

São Luís/MA, 06 de agosto de 2020.
Maria da Glória Serra Pereira

Chefe de Gabinete
Auditora Estadual de Controle Externo
Assessor de Conselheiro-Substituto I

Processo n.º: 3656/2019
Natureza: Prestação de Contas Anual do Prefeito
Exercício: 2018
Entidade: Prefeitura de Maracaçumé/MA
Responsável: Francisco Gonçalves de Souza Lima – Prefeito

DESPACHO GCSUB1-ABCB N.º 023/2020
Deordem do Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa, ante o disposto no art. 150 do Regimento
Interno deste Tribunal de Contas, defere-se o pedido de prorrogação, pelo prazo de trinta dias, até 12/09/2020,
para apresentar defesa relativa às ocorrências consignadas no inteiro teor do Relatório de Instrução Nº
535/2020–NUFIS3, de 10/02/2020, encaminhado ao responsável através do Ofício n.º 026/2020-
GCSUB1/ABCB, de 13/03/2020.
Parao exercício da ampla defesa, ficará o Processo n.º 3656/2019-TCE à inteira disposição do Gestor para vista,
ou ao dispor de seu procurador devidamente habilitado perante este Tribunal de Contas.
Caso não seja oferecida defesa no prazo estabelecido, serão presumidos aceitos como verdadeiros os fatos
constatados, dando-se prosseguimento normal ao processo, na forma do § 6.º do art. 127 da Lei n.º 8.258, de 6
de junho de 2005.

São Luís/MA, 06 de agosto de 2020.
Maria da Glória Serra Pereira

Chefe de Gabinete
Auditora Estadual de Controle Externo
Assessor de Conselheiro-Substituto I

Processo n.º: 3030/2019
Natureza: Prestação de Contas Anual do Prefeito
Exercício: 2018
Entidade: Prefeitura de AxixáMA
Responsável: Maria Sônia Oliveira Campos – Prefeito

DESPACHO GCSUB1-ABCB N.º 024/2020
Deordem do Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa, ante o disposto no art. 150 do Regimento
Interno deste Tribunal de Contas, defere-se o pedido de prorrogação, pelo prazo de trinta dias, até 12/09/2020,
para apresentar defesa relativa às ocorrências consignadas no inteiro teor do Relatório de Instrução Nº
353/2020–NUFIS3, de 31/01/2020, encaminhado ao responsável através do Ofício n.º 017/2020-
GCSUB1/ABCB, de 13/03/2020.
Parao exercício da ampla defesa, ficará o Processo n.º 3030/2019-TCE à inteira disposição do Gestor para vista,
ou ao dispor de seu procurador devidamente habilitado perante este Tribunal de Contas.
Caso não seja oferecida defesa no prazo estabelecido, serão presumidos aceitos como verdadeiros os fatos
constatados, dando-se prosseguimento normal ao processo, na forma do § 6.º do art. 127 da Lei n.º 8.258, de 6
de junho de 2005.

São Luís/MA, 10 de agosto de 2020.
Maria da Glória Serra Pereira

Chefe de Gabinete
Auditora Estadual de Controle Externo
Assessor de Conselheiro-Substituto I

Processo n.º: 3961/2019
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Natureza: Prestação de Contas Anual do Prefeito
Exercício: 2018
Entidade: Prefeitura de Magalhães de Almeida/MA
Responsável: Tadeu de Jesus Batista de Sousa – Prefeito

DESPACHO GCSUB1-ABCB N.º 025/2020
Deordem do Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa, ante o disposto no art. 150 do Regimento
Interno deste Tribunal de Contas, defere-se o pedido de prorrogação, pelo prazo de trinta dias, até 11/09/2020,
para apresentar defesa relativa às ocorrências consignadas no inteiro teor do Relatório de Instrução Nº
306/2020–NUFIS3, de 30/01/2020, encaminhado ao responsável através do Ofício n.º 025/2020-
GCSUB1/ABCB, de 13/03/2020.
Parao exercício da ampla defesa, ficará o Processo n.º 3961/2019-TCE à inteira disposição do Gestor para vista,
ou ao dispor de seu procurador devidamente habilitado perante este Tribunal de Contas.
Caso não seja oferecida defesa no prazo estabelecido, serão presumidos aceitos como verdadeiros os fatos
constatados, dando-se prosseguimento normal ao processo, na forma do § 6.º do art. 127 da Lei n.º 8.258, de 6
de junho de 2005.

São Luís/MA, 10 de agosto de 2020.
Maria da Glória Serra Pereira

Chefe de Gabinete
Auditora Estadual de Controle Externo
Assessor de Conselheiro-Substituto I

Processo n.º: 3539/2019
Natureza: Prestação de Contas Anual do Prefeito
Exercício: 2018
Entidade: Prefeitura de Buriticupu/MA
Responsável: José Gomes Rodrigues – Prefeito

DESPACHO GCSUB1-ABCB N.º 026/2020
Deordem do Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa, ante o disposto no art. 150 do Regimento
Interno deste Tribunal de Contas, defere-se o pedido de prorrogação, pelo prazo de trinta dias, até 11/09/2020,
para apresentar defesa relativa às ocorrências consignadas no inteiro teor do Relatório de Instrução Nº
462/2020–NUFIS3, de 07/02/2020, encaminhado ao responsável através do Ofício n.º 019/2020-
GCSUB1/ABCB, de 13/03/2020.
Parao exercício da ampla defesa, ficará o Processo n.º 3539/2019-TCE à inteira disposição do Gestor para vista,
ou ao dispor de seu procurador devidamente habilitado perante este Tribunal de Contas.
Caso não seja oferecida defesa no prazo estabelecido, serão presumidos aceitos como verdadeiros os fatos
constatados, dando-se prosseguimento normal ao processo, na forma do § 6.º do art. 127 da Lei n.º 8.258, de 6
de junho de 2005.

São Luís/MA, 13 de agosto de 2020.
Maria da Glória Serra Pereira

Chefe de Gabinete
Auditora Estadual de Controle Externo
Assessor de Conselheiro-Substituto I

Processo n.º: 3194/2019
Natureza: Prestação de Contas Anual do Prefeito
Exercício: 2018
Entidade: Prefeitura de Centro do Guilherme/MA
Responsável: José Soares de Lima – Prefeito

DESPACHO GCSUB1-ABCB N.º 027/2020
Deordem do Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa, ante o disposto no art. 150 do Regimento
Interno deste Tribunal de Contas, defere-se o pedido de prorrogação, pelo prazo de trinta dias, até 11/09/2020,
para apresentar defesa relativa às ocorrências consignadas no inteiro teor do Relatório de Instrução Nº
294/2020–NUFIS3, de 30/01/2020, encaminhado ao responsável através do Ofício n.º 019/2020-
GCSUB1/ABCB, de 13/03/2020.
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Parao exercício da ampla defesa, ficará o Processo n.º 3194/2019-TCE à inteira disposição do Gestor para vista,
ou ao dispor de seu procurador devidamente habilitado perante este Tribunal de Contas.
Caso não seja oferecida defesa no prazo estabelecido, serão presumidos aceitos como verdadeiros os fatos
constatados, dando-se prosseguimento normal ao processo, na forma do § 6.º do art. 127 da Lei n.º 8.258, de 6
de junho de 2005.

São Luís/MA, 14 de agosto de 2020.
Maria da Glória Serra Pereira

Chefe de Gabinete
Auditora Estadual de Controle Externo
Assessor de Conselheiro-Substituto I

Processo n.º: 5200/2019
Natureza: Prestação de Contas Anual do Prefeito
Exercício: 2018
Entidade: Prefeitura de Estreito/MA
Responsável: Cícero Neco Morais– Prefeito

DESPACHO GCSUB1-ABCB N.º 028/2020
Deordem do Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa, ante o disposto no art. 150 do Regimento
Interno deste Tribunal de Contas, defere-se o pedido de prorrogação, pelo prazo de trinta dias, até 20/09/2020,
para apresentar defesa relativa às ocorrências consignadas no inteiro teor do Relatório de Instrução Nº
337/2020–NUFIS3, de 30/01/2020, encaminhado ao responsável através do Ofício n.º 022/2020-
GCSUB1/ABCB, de 13/03/2020.
Parao exercício da ampla defesa, ficará o Processo n.º 5200/2019-TCE à inteira disposição do Gestor para vista,
ou ao dispor de seu procurador devidamente habilitado perante este Tribunal de Contas.
Caso não seja oferecida defesa no prazo estabelecido, serão presumidos aceitos como verdadeiros os fatos
constatados, dando-se prosseguimento normal ao processo, na forma do § 6.º do art. 127 da Lei n.º 8.258, de 6
de junho de 2005.

São Luís/MA, 25 de agosto de 2020.
Maria da Glória Serra Pereira

Chefe de Gabinete
Auditora Estadual de Controle Externo
Assessor de Conselheiro-Substituto I

Processo n.º:2337/2019
Natureza: Prestação de Contas Anual do Prefeito
Exercício:2018
Entidade: Prefeitura de São Raimundo das Mangabeiras/MA
Responsável: Rodrigo Botelho Melo Coelho – Prefeito

DESPACHO GCSUB1-ABCB N.º 030/2020
Deordem do Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa, ante o disposto no art. 150 do Regimento
Interno deste Tribunal de Contas, defere-se o pedido de prorrogação, pelo prazo de trinta dias, até 04/10/2020,
para apresentar defesa relativa às ocorrências consignadas no inteiro teor do Relatório de Instrução Nº
594/2020–NUFIS3, de 12/02/2020, encaminhado ao responsável através do Ofício n.º 037/2020-
GCSUB1/ABCB, de 13/03/2020.
Parao exercício da ampla defesa, ficará o Processo n.º 2337/2020-TCE à inteira disposição do Gestor para vista,
ou ao dispor de seu procurador devidamente habilitado perante este Tribunal de Contas.
Caso não seja oferecida defesa no prazo estabelecido, serão presumidos aceitos como verdadeiros os fatos
constatados, dando-se prosseguimento normal ao processo, na forma do § 6.º do art. 127 da Lei n.º 8.258, de 6
de junho de 2005.

São Luís/MA, 03 de setembro de 2020.
Maria da Glória Serra Pereira

Chefe de Gabinete
Auditora Estadual de Controle Externo
Assessor de Conselheiro-Substituto I
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